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Cambé

Prefeitura Municipal de Cambé
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI /2022.

EMENTA: Fica o Executivo Municipal autorizado a 
conceder a escritura definitiva do Lote de Terras à 
Empresa Brado Logística LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O
SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder escritura definitiva a empresa 

BRADO LOGÍSTICA LTDA, (atual nome da empresa STANDARD LOGÍSTICA E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA), inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.307.926/0009-70, inscrição 

estadual n° 90514400-61, do lote de terras n. 69 e 72-A (sessenta e nove e setenta e 

dois-A), com área de 32.324,25m2, resultante da subdivisão do lote n. 69 e 72, situado 

na Gleba Patrimônio Cambé, dentro do perímetro urbano desta cidade e Comarca de 

Cambé, matrícula CRI n° 31.375.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, 
aos 07 de dezembro de 2.022.

P.M CAMBÉ
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Cambé
UM GOVERNO PARA TODOS

Prefeitura Municipal de Cambé
Gabinete do Prefeito

Cambé, aos 07 de dezembro de 2.022.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente e Nobres Vereadores,

O presente Projeto de Lei, visa autorizar o Executivo Municipal a conceder a 

escritura definitiva à empresa BRADO LOGÍSTICA S.A., atual nome empresarial de 

(STANDARD LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA), cujo as obrigações estão 

transcritas na Lei Municipal n° 2.137 de 18 de julho de 2007, que autorizou a promover 

a alienação de bens imóveis à empresa STANDARD LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA atual BRADO LOGÍSTICA S.A., referente ao lote de terras n° de terras n. 69 e 

72-A (sessenta e nove e setenta e dois-A), com área de 32.324,25m2, resultante da 

subdivisão do lote n. 69 e 72, situado na Gleba Patrimônio Cambé, dentro do perímetro 

urbano desta cidade e Comarca de Cambé, matrícula CRI n° 31.375.

Após averiguação por meio de documentos apresentados e Ata de reunião da 

Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, constatou-se que o lote tem sua 

ocupação como armazéns gerais com emissão de warrant e atividades econômicas 

secundárias de transporte rodoviário de cargas exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional, operações de terminais, organizações 

logística do transporte de carga, terminais rodoviários e ferroviários, aluguel de outras 

máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 

sem operador, e que a empresa promoveu divisas nas áreas sociais e econômicas 

exemplificando com a geração de 89 (oitenta e nove) empregos diretos e um valor 

aproximado em Valor Adicionado nos últimos 07 anos na ordem de R$8.813.557,26 

(oito milhões, oitocentos e treze mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis 

centavos), e a edificação de 03 economias totalizando 10.327,09m2.

P.M. CAMBÉ
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Cambé

Prefeitura Municipal de Cambé
Gabinete do Prefeito

A necessidade da concessão de escritura definitiva está prevista no artigo 5o 

da Lei Municipal 2.132, de 18 de julho de 2.007, tudo regulamentada na Lei Municipal 

n° 1.586/2002, alterada pela Lei 2.326, de 22 de dezembro de 2009, que prevê em seu 

artigo 4o, as diretrizes para concessão da escritura definitiva do imóvel.

Nobres Vereadores, diante da avaliação formalizada e parecer favorável das

Comissões Especiais que tratam da aplicação da Lei, promove-se a digníssima Casa 

de Leis a autorização para a aprovação do Projeto de Lei.

c
Sendo o que temos para o momento, apresentamos nossos protestos de 

elevada estima e consideração.
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Prefeitura Municipal de Cambé
Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico

ATA DE REUNIÃO DA CMDE “COMISSÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO” DECRETO MUNICIPAL N° 044, de 01/02/2022,

Cambé
UM OOVERNO PARA TODOS

Aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, às 9:30 horas,
na sala de reuniões da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, sito a Rua
França, 84, neste município, em sessão de trabalhos da Comissão Municipal de 
Desenvolvimento Econômico (CMDE), sob a presidência da Sra. Lourdes Aparecida 
Manfre Maçolla e com a presença dos membros Dr. Fábio Enrique Gonçalves, o Sr. 
Fausto Yoshinori Anami, e o Sr. Rudnei Almir Campana, reuniu-se a Comissão 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, designada pelo Decreto n° 044, de 
01/02/2022. Na abertura dos trabalhos a Presidente da Comissão informou que a 
pauta da reunião seria a análise do protocolo n° 8.608, de 21 de setembro do 
corrente ano, em que a empresa BRADO LOGÍSTICA S.A (atual nome empresarial 
de STANDARD LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA), CNPJ n° 03.307.926/0009-70, 
solicita a Escritura Definitiva, referente ao lote de terrenas n° 69 E 72-A, resultante
da subdivisão do lote n. 69 e 72, situado Gleba Patrimônio Cambé, com área de 
32.324,25m2, objeto de matrícula n° 31.375, em nossa cidade, adquirida por meio do 
Edital de Concorrência n° 002/2007-PMC, que culminou no Contrato de 
Transferência de Posse e Promessa de Alienação de Bens e Imóveis n° 002/2007- 
PMC, de 28/09/2007, e Escritura Pública de Promessa de Venda e Compra lavrada 
no 8o Tabelionato de Notas de Londrina, em 13/10/2010, no Livro 136-N, Folhas n° 
039/041. Dando continuidade, a presidente da Comissão solicitou aos membros 
presentes a apreciação dos documentos anexos ao protocolo, os quais puderam 
verificar se os documentos acostados ao pedido eram suficientes para o 
cumprimento dos compromissos postulados na Cláusula Quarta do Contrato de 
Transferência de Posse e Promessa de Alienação de Bens e Imóveis n° 002/2007- 
PMC, a qual trás como compromissos assumidos por parte do promitente 
comprador: I - o prazo de início das obras, nunca superior a 180 (cento e oitenta) 
dias a contar da data de assinatura da Escritura Pública de Promessa de Venda e
Compra, com direito a prorrogar por igual período; II - deverá ser construtâarT 
área edificações, no mínimo, io.ooo,oo(dez mil) metros quadrados, atrav\s de 
projetos aprovados pelo setor competente do Município de Cambé; III - a empresa 
se compromete a edificar no local um empreendimento com atividade econômic
no ramo de armazenagem e transporte de produtos frigorificados; IV - a emprese 
terá um compromisso de gerar um mínimo 10 (dez) empregos diretos em Cambé 
V - a empresa deverá promover o retorno esperado do Valor Adicionado, descritc 
no projeto industrial protocolado sob n° 3.732/2007 de 12/06/2007, que é apuradc 
pela diferença dos valores contábeis entre entradas e saídas de mercadorias
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, orientando ainda para qu

Cambé
UM GOVERNO PARA TODOS

Prefeitura Municipal de Cambé
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico

registradas no livro de apuração do ICMS, portanto com emissão de notas fiscais; 
VI - Considera-se: ICMS Incremental, o diferencial entre o valor da arrecadação de 
ICMS proporcionado pelo funcionamento da empresa, em um exercício, 
comparado com o exercício seguinte; e ISSQN Incremental, o diferencial entre o 
ISSQN arrecadado em determinado exercício, comparando com o arrecadado no 
exercício seguinte; VII - a empresa poderá ficar isenta de pagamento de IPTU, pelo 
período de até 10 (dez) anos, caso o retorno do ICMS e ou ISSQN arrecadado, de 
que trata o inciso IV do Artigo n° 158 da Constituição Federal seja de, pelo menos, o 
dobro do valor do IPTU do exercício considerado; VIII - a empresa se obriga a 
cumprir o término da construção no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, 
prorrogáveis por até 12 (doze) meses, mediante prévia autorização do Legislativo, 
caso comprove-se pelo setor competente a edificação do imóvel por fases. Após 
ciência pelos membros da comissão, passou-se para a análise dos documentos 
anexos ao protocolo, sendo: Habite-se apresentados sob n° de Ordem 388/10, 
241/22 e 242/22, com área construída respectivamente de 5.349,67m2,1.715,49m2 e 
3.2ôi,93m2, totalizando área construída para uso industrial de io.327,O9m2, GFIPs 
apresentadas referentes ao período 08/2021 à 07/2022 comprovando a geração de 
89 empregos, Comprovantes de Incremento de Receita através de Extratos da 
Secretaria de Fazenda Municipal e Estadual, demonstrando que além de 
proporcionar o Retorno Econômico através do ISSQN recolhido no período de 
2008 a 2021 na ordem de R$4.385.990,26 (Quatro milhões, trezentos e oitenta e 
cinco mil, novecentos e noventa reais e vinte e seis centavos), conforme extratos 
da Secretaria Municipal de Fazenda, somado ao incremento de receita através de 
retorno de ÍCMS período 2008 a 2021 no montante de R$4.427.567,00 (Quatro 
milhões, quatrocentos e vinte e sete mil e quinhentos e sessenta e sete reais), 
conforme extratos expedidos pela SEFA PARANÁ, demostrou também a quitação 
do valor da Alienação no valor de R$23.698,80 (Vinte e três mil, seiscentos e 
noventa e oito reais e oitenta centavos) com data de pagamento de 28/10/2010 - 
conforme extrato emitido pela Secretaria Municipal de Fazenda. Após a análise 
dos documentos, verificou-se a quitação do valor devido pela empresa no ato da 
proposta de aquisição, corrigido pelos índices utilizados na correção do IPTU 
aplicados pela Municipalidade já havia ocorrido no final do exercício fiscal de 2011, 
tudo contabilizado por planilha em anexo ao processo, fornecido pela Secretapta- 
de Desenvolvimento Econômico, cumprindo também as obrigações acordadasyio 
Contrato de Transferência de Posse e Promessa de Alienação de Bens e Imóveis V 
002/2007-PMC. Diante os fatos narrados acima, a CMDE em comum acordo, 
conclui que a pretensão do requerente deve ser acolhida, que a empresa BRADO 
LOGÍSTICA S.A. cumpriu os preceitos estampados na Legislação competente, a 
Comissão de Desenvolvimento Econômico “CMDE” encaminha parecer favorável
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico

está encaminhe ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o qual tratará da elaboração do 
Projeto de LEI para ser submetido a apreciação do Poder Legislativo. A seguir, a 
Presidente deixou livre a palavra e como dela ninguém mais quis fazer uso, 
comunicou o encerramento dos trabal s eu, Rudnei Almir Campana, lavrei a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada por mim e por todos os 
presentes.

Presidente da CMDE “Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico”

FÁBIO E
Secretaria

I^UE GONÇALVES
Assuntos Jurídicos
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AL VARA DE LICENÇA N° 11.891/2.007

CEM: 11.891
Cadastro: TFL/TFS/ISSQN 
Início de Atividades: 03/01/2002

Área utilizada: 5.349,67 m2 
Zoneamento: ZI 3

A Secretaria da Fazenda, através do requerimento protocolado sob n°. 4.782 de 04/06/2014, 
com base nas informações contidas no Laudo de Diligência Fiscal, de 05/06/2014, concede 
licença, à Título Precário, à pessoa jurídica BRADO LOGÍSTICA S/A, para exercer a(s) 
atividade(s) à Avenida José Bonifácio, 2.550, Lotes 69 e 72-A, Lotes e Chácaras, neste 
Município, de TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; ARMAZENAGENS GERAIS - EMISSÃO 
DE WARRANT; OPERAÇÕES DE TERMINAIS; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO 
TRANSPORTE DE CARGA; TERMINAL RODOVIÁRIOS E FERROVIÁRIOS; 
TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGA E ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR, enquanto 
cumprir as exigências da legislação em vigor.

2- O presente Alvará de Licença mediante pagamento de taxas somente tem validade, 
acompanhado dos seguintes documentos aprovados devidamente pelos órgãos 
competentes e obedecidos todos os seus respectivos prazos de concessão ali mencionados:

a) Licença Sanitária com seu respectivo número, concedida, dentro do prazo de validade, 
pela Secretaria Municipal de Saúde Pública;

b) Certificado de Vistoria com seu respectivo número, concedido, dentro do prazo de
< validade, pelo Corpo de Bombeiros de Cambé.

3- O presente Alvará de Licença somente poderá ser renovado automaticamente nos termos 
do item anterior.

4- O presente Alvará de Licença deverá ser substituído sempre que a pessoa jurídica aqui 
mencionada tiver alteração de atividade, endereço, área construída ou modificação 
contratual, no que couber, sendo também acompanhado dos referidos documentos 
aprovados devidamente pelos órgãos competentes.

í

Cambé, 15 de setembro de 2.014.

nc^ismenTomeieS Cafegan
Owm Depto Receitas M-jfc.harias

ESTADO DO PA PA NA

Secretaria Municipal de Fazenda
zx

.

Observação: Em caso de mudança de endereço, alteração de razão social, quadro societário, 
atividade ou seu encerramento, tais alterações deverão ser comunicadas à Secretaria da Fazenda.
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